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MODELO PARA ENVIO DE CONTRIBUIÇÕES REFERENTE À CONSULTA PÚBLICA 
Nº 01 /2013 
  
  

  
  
  
COMISSÃO NACIONAL PARA ASSUNTOS DE PRATICAGEM- CNAP 
  
  
  
  

  

NOME/IDENTIFICAÇÃO: MARCOS OBERLAENDER CUNHA 
CPF/CNPJ: 518260207-30 

CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS 
  

IMPORTANTE: Os  comentários  e  sugestões  referentes  às  contribuições  deverão  ser 
fundamentados e justificados, mencionando-se os itens e páginas a que se referem, devendo ser 
acompanhados de textos alternativos e substitutivos quando envolverem sugestões de inclusão ou 
alteração, parcial ou total, de qualqueritem. Esta ficha deverá ser preenchida e enviada para o e-
mail cnap.consulta@planalto.gov.br. Todas as contribuições serão avaliadas e respondidas de forma 
consolidada em relatório específico. 

  

TEXTO ORIGINAL TEXTO PROPOSTO JUSTIFICATIVA 

 Pag.13, Item 3, PÚBLICO 
AFETADO 

INCLUIR: PORTOS E 
TERMINAIS PORTUÁRIOS  

Os serviços de praticagem 
hoje controla de fato o 

tráfego marítimo de forma 
direta e limita a capacidade 

dos sistemas portuários, 
afetando Portos e Terminais, 

estabelecendo regras para 
pedidos de manobras, regras 
de intervalo de tempo entre 
manobras, entre outros. O 
Sistema Portuário hoje é 

refém da Praticagem. 
Sua pontuação e ponderação 

é subjetiva, dependerá de 
inquérito da MB para 

acidentes ocorridos e não 
podemos admitir existir 
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---------- 
Esta mensagem pode conter informacoes confidenciais e/ou privilegiadas.  
Se voce nao for o seu destinatario, favor comunicar imediatamente ao remetente e destruir todas as 
informacoes e suas copias. 

This message may contain information which is confidential and/or privileged.  
If you are not the intended recipient, please advise the sender immediately and destroy it and all 
copies.  

 Pag.25, item 3.3 Definição do 
fator de Qualidade (Fator Q) NÃO APLICAR ESSE FATOR  

serviços de qualidade 
insuficiente. A segurança da 

navegação tem que ser 
garantida e não pode ser item 

de mensuração da 
remuneração.  Na fórmula de 

precificação sugerida, ela 
consta como uma variável Q. 

Não há que se falar em 
variável de “qualidade” para 
um serviço essencialmente 
necessário à segurança do 

tráfego aquaviário. O serviço 
de praticagem pressupõe 

qualidade total.  
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